ORGANIZAÇÃO SINDICAL

BRASILEIRA


a) - 
DISTRIBUIÇÃO TERRITORIAL

A organização  sindical brasileira está estruturada, de certo modo, com base na divisão político-administrativa do país.


A Célula máter é o Sindicato que corresponde ao distrito ou ao município.


A reunião de Sindicatos compõe a Federação que abrange o território do Estado.


As Federações reúnem-se para dar corpo à Confederação, organismo de âmbito nacional, que detém o comando máximo sindical dos grupos de atividade em todo o país.


Além de distritais e municipais os Sindicatos poderão ainda ser intermunicipais, estaduais e interestaduais, e as federações, interestaduais e nacionais.


Excepcionalmente, o Ministro do Trabalho poderá reconhecer sindicatos nacionais, atendendo às peculiaridades de determinadas categorias.


Assim, temos, pois, a seguinte organização:

Entidades de âmbito distrital ou municipal

          - os sindicatos          - 1º grau


Entidades de âmbito estadual

          - as federações          - 2º grau





GRAU SUPERIOR

Entidades de âmbito nacional

          - as confederações     - 3º grau


b) - 
DISTRIBUIÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA


A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto-lei n.º 5452, de 1º de maio de 1943, dividiu as atividades em duas grandes classes, sob as denominações da CATEGORIA ECONÔMICA e CATEGORIA PROFISSIONAL. Na primeira, agrupou os empregadores e na segunda, os empregados. Independentemente destas duas classificações, criou uma terceira, reunindo os profissionais liberais e compreendendo os advogados, médicos, odontologistas, médicos-veterinários, farmacêuticos,   engenheiros   (civis,   de  minas,   mecânicos,   eletricistas,   industriais, arquitetos, agrônomos e geólogo), químicos (químicos-industriais-agrícolas e engenheiros-químicos),   parteiros,   economistas,   atuários,   contabilistas,   professores   (privados), escritores, autores teatrais, compositores artísticos, musicais e plásticos, assistentes sociais, jornalistas e, finalmente, protéticos dentários, etc e todas as categorias profissionais liberais reconhecidas pelo Ministério do Trabalho.


Chama-se Confederação Nacional das Profissões Liberais a entidade máxima sindical dessas profissões, no plano nacional.


O Art. 511, em seus parágrafos 1º e 2º, assim definiu o que constitui cada uma dessas categorias:

Categoria Econômica


A solidariedade dos interesses econômicos dos que empreendem atividades idênticas, similares ou conexas, constitui o vínculo social básico que se denomina categoria econômica.

Categoria Profissional


A similitude de condições de vida, oriunda da profissão ou trabalho em comum, em situação de emprego na mesma atividade econômica ou em atividades econômicas similares ou conexas, compõe a expressão social elementar compreendida como categoria profissional.

Limites Básicos


Os limites básicos da distribuição sócio-econômica das categorias estão fixados no Quadro de Atividades e Profissões, criado pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, atual Ministério do Trabalho.


Da mesma forma que para a jurisdição territorial, também com relação à jurisdição sócio-econômica a lei prevê casos especiais, permitindo a sindicalização pelo critério de categorias similares ou conexas, reconhecendo sindicatos coordenadores de duas ou mais atividades ou profissões dentro da mesma base territorial e, bem assim, federações aglutinando os exercentes duma  só atividade ou profissão das que compõem o grupo.


As dúvidas e controvérsias que possam surgir com relação à organização sindical, são dirimidas pela Comissão do Enquadramento Sindical que funciona no Ministério do Trabalho.

